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ANEXO III 

NORMATIVA PARA AFERIÇÃO DA RENDA FAMILIAR BRUTA MENSAL  
PER CAPITA PORTARIA NORMATIVA Nº – 18/MEC, DE 11 DE OUTUBRO DE 2012 

 

Seção II - Da Condição de Renda 

Art. 7º Para os efeitos desta Portaria, a renda familiar bruta mensal per capita será apurada de 
acordo com o seguinte procedimento: 
I – calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que 
pertence o discente, levando-se em conta, no mínimo, os três meses anteriores à data de inscrição 
do discente no concurso seletivo da instituição federal de ensino. 
II – calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação do disposto no 
inciso I do caput; e 
III – divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto no inciso II do caput pelo número de 
pessoas da família do discente. 
 
§ 1º No cálculo referido no inciso I do caput serão computados os rendimentos de qualquer 
natureza percebidos pelas pessoas da família, a título regular ou eventual, inclusive aqueles 
provenientes de locação ou de arrendamento de bens móveis e imóveis. 
 
§ 2º Estão excluídos do cálculo de que trata o §1º: 
I – os valores percebidos a título de: 
a) auxílios para alimentação e transporte; 
b) diárias e reembolsos de despesas; 
c) adiantamentos e antecipações; 
d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores; 
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; 
f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial; e 
 
II – os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas: 
a) Programa de erradicação do trabalho infantil; 
b) Programa agente jovem de desenvolvimento social e humano; 
c) Programa bolsa família e os programas remanescentes nele unificados; 
d) Programa nacional de inclusão do jovem – Pró-Jovem; 
e) Auxílio emergencial financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à 
população atingida por desastres, residentes em municípios em estado de calamidade pública ou 
situação de emergência; e 
f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados por estados, distrito 
federal ou municípios. 
 

 


	 

